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LEI Nº 4.559/12 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Suzano a firmar convênio com a ANL – Associação 
Nacional de Livrarias, visando a distribuição de “cheques-livro” para alunos e escolas da 
rede municipal de ensino. 

 
(Autoria: Executivo Municipal Projeto de Lei nº 025/2012) 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais 
que lhes são conferidas; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a ANL – Associação Nacional de 
Livrarias, visando a utilização e distribuição de “cheques-livros”, no evento denominado 1º Salão do 
Livro de Suzano. 
Parágrafo único – O convênio será realizado a partir da assinatura do termo e findará em 20 de 
maio de 2012, data final em que a ANL – Associação Nacional de Livrarias terá como prazo para 
prestar contas dos recursos financeiros recebidos. 
Art. 2º. As condições mínimas de realização deste convênio e do plano de trabalho estão 
estabelecidos no Anexo I desta Lei. 
Art. 3º. As despesas decorrentes do convênio a ser firmado nos termos desta Lei correrão à conta de 
dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Educação e estão estimadas em R$ 
475.400,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil e quatrocentos reais) e correrão por conta da dotação 
orçamentária 02 08.80.12.365.2753.6110 3.3.50.43. 
Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar os termos aditivos e de retificação que se fizerem 
necessários à consecução dos objetivos do convênio autorizado por esta Lei, desde que sua finalidade 
não seja desvirtuada. 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 03 de abril de 2012, 63º da Emancipação Político-
Administrativa. 

 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 
 
Marco Aurélio Pereira Tanoeiro Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 

 
Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal de Administração 
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